






TERMO DE REFERÊNCIA 
1. Definição do Objeto
Contratação emergencial de empresa especializada para execução de serviços de conserto e reforma da ponte da Rua Agenor Jacinto da Silva, conforme descrições técnicas.
2. Fundamentação da Contratação
A ponte apresenta falhas estruturais graves que comprometem sua estabilidade e segurança, exigindo medidas imediatas. O contrato é amparado pelo art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021, dada a urgência do restabelecimento da trafegabilidade.
3. Descrição da Solução como um Todo
Os serviços a executar compreendem:
· Escoramento parcial da ponte existente;
· Execução de 3 sapatas (1,20x1,00m, h=20 cm) em concreto armado;
· Execução de 3 pilares (80x40cm, h~4,00m) em concreto armado moldado in loco;
· Concretagem de vigas da cabeceira norte;
· Fechamento entre vigas e pilares com alvenaria de pedras grês (~10-12x20x40 cm), com argamassa;
· Serviços realizados com concreto em betoneira 400L, fôrmas de madeira, armadura dobrada em obra;
· Materiais fornecidos pela Prefeitura.
4. Requisitos da Contratação
· Execução conforme normas da ABNT aplicáveis;
· Utilização de mão de obra capacitada em obras de concreto armado e alvenaria estrutural;
· Cumprimento das normas de segurança do trabalho;
· Escoramento e sinalização adequados durante a obra.
5. Modelo de Execução do Objeto
Execução direta pela contratada, em regime de empreitada por preço global, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, fôrmas, betoneiras, ferramentas e insumos necessários, exceto materiais básicos (cimento, agregados, aço, madeira), que serão fornecidos pela Prefeitura.
6. Modelo de Gestão do Contrato
A fiscalização será realizada por engenheiro da Secretaria Municipal de Obras, responsável por acompanhar, atestar a execução e aprovar medições.
7. Critérios de Medição e de Pagamento
· Pagamento conforme execução das etapas concluídas e atestadas pela fiscalização;
· Critérios: % de conclusão por cada conjunto de serviços (sapatas, pilares, cabeceira, fechamento).
8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor/Prestador de Serviço
Contratação emergencial por dispensa, com base no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, mediante apresentação de proposta e comprovação de capacidade técnica.
9. Estimativa do Valor da Contratação
Será definida com base em cotações de serviços semelhantes junto a empresas locais e regionais.
10. Adequação Orçamentária
As despesas correrão por conta da Secretaria de Obras, elemento de despesa próprio para obras e instalações.
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